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RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
" -

RECORRIDO: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA.

RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO NETO

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DE
IMPOSTO REFERENTE' AO DIFERENCIAL
DE ALIQUOTA.Exercício de 2005.

Reinicio de Ação Fiscal com nova Ordem "
de Serviço de competência especial sem"
assinatura de um dos Coordenadores da
CATRI (Coordenadoria da Administràção
Tributaria) - AUTUAÇÃO NU-.,A. Decisão
amparada nos dispositivos: Artigo 132 da
Lei nO" 12-.670 c/c com o artigo 82.1
parágrafo 5°, I do Decreto 24.569/97 -
RICMS, combinado com o artigo 1°,
parágrafo 2° da. Instrução" Normativa
OS/2005 e "fundada n~ artigo 53,
parágrafo 1°, 11do Decreto 25.468\99, e
consoante entendimento proferido em

..
sessão e lavrado a termo pelo
representante da Douta, Procuradoria
Geral do Estado. DEFESA TEMPESTIVA-:-
Recurso de Oficio.
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lJieg21~ór6o:

Consta no relato da peca inaugural:

"Falta de Recolhimento do ICMS, relativo ao diferencial entre as
alíquotas ,interna e interestad~al."

Após indicar os dispositivos legais infringidos, o Agente Fiscal aponta
como penalidade o Art. 123, I, Aline "c" da Le112.670\96, aiterado pela

Lei 13.418\03.

Nas informações' complementares' o feito é ratificado, com maiores
informações ~o processb de trabalho realizado pelo agente autuante.

Tempestivamente a autuada apresenta imp~gnação, mais a Julgadora'
Singular, antecipa-se a análise' meritória e aponta de imedi~to uma
pre~iminar de. nulidade em face de haver verificado no processo o não
cumprimento de questões de formalidades legais, pois em sendo reinício
de fiscalização, foram emitidas duas Ordens de Serviços, sendo a
segunda que autorizava o reinício, assinada indevidamente pe~o

Supervisor do Núcleo: .

DeSSill fOrllVll21,~211aqtllivoco maclUlmOMo alto plI'alticzcl1o !J)eDozgeO'ta,

a ig,evitaveirlt1'ilell1te crivou de vficEo o lillWç21mermto tll'ãlJJMtálrao. "

nt!.llmriCillll1do-o, assam, D!llISlZ o ~eito NM[l.O, lI'ecorrel1icl!c de o~õcio. '

ÉO RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR; .

. O Fisco Estadual acusa o autuado de Faltar' com o Recolhimento do
ICMS, relativo ao di,ferencial en~re as alíquotas interna e interestadual,
com infração prevista nos artigos, 73,74 e artigos 589 a 593 do Deéreto
24.569/97,' e penalidade insert~ no 123 I "c~da Lei 12.670/96, alterada

pela l~i 13.418/2003 '
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o Auto foi instruído com toda a documentação que gerou o feito,
conforme determina a Legislação.

A empresa apresentou tempestivamente as suas razões de defesa, que
por razões óbvias não' foram analisadas pela pouta JUlgadora, de la
Instância, pois questões de ordem formal não, cumpridas e detectadas
por ela, fjzetam,a m~sma decidir-se pela Nulidade do feito.

Dess.emodo '8,0 instruir o meu voto, observando inicialmente o páncípio
da legalidade dos ~tos administrativos, analisando 'os documentos
essências ao \correto desenvolvimen(o da ação fiscal, tenho absoluta
certeza que a mesma está maculada.

No vértente caso, uma vez que a ação f.iséal foi reiniciada por
designação d~ autoridade incompetente, o autuante estava impedido de
realizara a cão fiscal.

Assim, verifica-se q~e o Auto de Infração padece de vício dé nulidade
absoluta,' na forma da Legislação e do entendimento pacífico deste
Conselho de Recursos Tributários, com respaldo da Douta Procuradoria
Geral do Estado.

ÉO VOTO.'
, I
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes, autos, em que é recorrente: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido DISTRIBUIDORA DE'

PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA ..

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho' de Recursos' Tributários resolve, por
MAIORIA de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confinnar
a decisão de NULIDADE do feito fiscal, proferida em la Instância, nos termos do voto
do Conselileiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,
referendado pelo representante da Prpcuradoria Geral do Estado. Foi voto contrário a
decisãQ o do Conselheiro ~anuel Marcelo Augusto Marques Neto, que afastou a
referida NULIDADE, sob o entendimento de 'que as Ordens de Serviço, relativas a ação
fiscal em questão foram emitidas, e assinadas por autoridades com plena competência-
legal, nos termos do art. 821 do Decreto 24.569/97.. .

\

.
SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO 'DE '
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos C2tl de setembro de 2011.

lliO dl~
JO~é ~Vae .~ Souza

SIDENTE

~~C~l~-~o C;;"ZoslYlmelrolYlorelra

Conselheiro

.~.A(d--
, Samuel Aragão Silva .'

onselh ira
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